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LEI MUNICIPAL N.º 3.072, DE 07 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉ-

DITO ADICIONAL ESPECIAL ATÉ O VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL RE-

AIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 

REINALDO SAVAZI Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir em sua 

Contadoria, Crédito Adicional Especial, destinados a empenhar despesas com Manuten-

ção das Atividades do Fundo Municipal de direitos da Pessoa Idosa do Município de 

Palmeira d’ Oeste, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Art. 2º - Para dar a cobertura ao Credito Adicional Especial, aberto em 

conformidade com o artigo 1º, serão utilizados o superávit financeiro de 2022 e excesso 

de arrecadação do recurso que serão recebidos da Receita Federal proveniente das doa-

ções oriundas das deduções do Imposto de Renda ao do Fundo Municipal de direitos da 

Pessoa Idosa. 

 

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial referidos no artigo 1º será desdo-

brado ao nível de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, 

através de decreto municipal. 

 

Art. 4º - Fica autorizada através da presente Lei a inclusão deste pro-

grama e atividades no PPA e LDO, do exercício financeiro de 2023. 

 

Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-

SP, 07 DE MARÇO DE 2023. 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


